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Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10005/2024 

  

Aos 02 dias do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão de 

Contratação da Prefeitura Municipal de Matinhas, Estado da 

Paraíba, localizada na Av. Governador Antônio Mariz - Centro 

- Matinhas - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 

de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 

30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 00005/2024 que objetiva o registro de preços para: 

AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; resolve registrar o 

preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 

Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS - CNPJ 

nº 01.612.641/0001-60. 

  

VENCEDOR: ACHEAKI COMERCIO E SERVI??OS LTDA 

CNPJ: 43.609.814/0001-30 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

MARC

A 

UNI

D. 

QUAN

T. 

P.UNI

T. 

P.TOT

AL 

9 CANELA EM 

PÓ – embalagem 

primária: tubo 

ou saco plástico 

contendo 20 g. 

validade 

mínima: 06 

meses. 

PLATI

NA 

UND

. 

300 1,60 480,00 

TOTAL  480,00 

  

VENCEDOR: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO 

NUNES 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 
MARCA UNID. 

QUA

NT. 

P.UN

IT. 

P.TOT

AL 

1 ACHOCOLATA

DO EM PÓ – 

enriquecido com 

Ferro e Zinco. 

Instantâneo, a 

base de cacau e 

açúcar, deve ser 

preparado com 

ingredientes sãos 

e limpos de 

primeira 

qualidade, tendo 

aparência de pó 

fino, 

homogêneo, cor 

marrom, odor 

característico, 

sabor próprio. 

Embalagem 

primária: sacos 

de polietileno 

atóxico,leitoso, 

resistente, 

termossoldado. 

embalagem de 

200 g. 

NUTRIW

AY 

PCT 5000 3,13 15.650,

00 

2 AÇÚCAR 

CRISTALIZAD

O – sacarose de 

cana–de–açúcar, 

embalagem de 

1kg, com 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade e peso 

ALEGRE KG 5000 4,05 20.250,

00 
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líquido, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. O 

produto deverá 

ter registro no 

Ministério da 

Agricultura e/ou 

Ministério da 

Saúde. 

3 ARROZ 

PARBOLIZAD

O – classe longo 

fino, TIPO 1, 

subgrupo 

parboilizado. 

Com 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade e peso 

líquido, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. O 

produto deverá 

ter registro no 

Ministério da 

Agricultura e/ou 

Ministério da 

Saúde.Prazo de 

validade mínimo 

de 6 meses a 

contar a partir da 

data de entrega. 

A embalagem 

primária deve ser 

transparente 

Incolor, 

termosselada. 

Embalagem de 1 

kg. 

SAFRA 

DE OURO 

KG 10000 5,88 58.800,

00 

4 ARROZ 

BRANCO – 

classe longo fino, 

polido, TIPO 2, 

subgrupo . Com 

identificação do 

SAFRA 

DE OURO 

KG 10000 6,50 65.000,

00 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade e peso 

líquido, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. O 

produto deverá 

ter registro no 

Ministério da 

Agricultura e/ou 

Ministério da 

Saúde.Prazo de 

validade mínimo 

de 6 meses a 

contar a partir da 

data de entrega. 

A embalagem 

primária deve ser 

transparente 

Incolor, 

termosselada. 

Embalagem de 1 

kg. 

5 AVEIA 

INTEGRAL – 

em caixa, 

original de 

fábrica, com 

170g. 

Embalagem com 

especificação 

dos ingredientes, 

informações do 

fabricante, data 

de fabricação e 

prazo de 

validade mínimo 

de 6 meses. 

QUAKER PCT 300 3,18 954,00 

6 BATATA 

PALHA – 

Produzida com 

batatas de alta 

qualidade, sem 

conservantes, 

colesterol e 0% 

de Gordura 

Trans, a Batata 

MR 

COOK 

PCT 500 6,43 3.215,0

0 
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Palha 

tradicional, é 

sequinha e 

crocante. Em 

embalagem de 

200g. 

7 BISCOITO 

DOCE, TIPO 

MARIA –

Biscoito doce 

maria em caixa 

com 20 unidades. 

Isenta de 

parasitos e em 

perfeito estado 

de conservação, 

serão rejeitados 

biscoitos mal 

cozidos, 

queimados e de 

Caracteres 

organolépticos 

anormais, não 

podendo 

apresentar 

excesso de 

dureza e nem se 

apresentar 

quebradiço. 

Embalagem 

primaria em 

pacotes 

impermeáveis 

lacrados com 

peso líquido de 

400g. 

Embalagem 

secundária de 

caixa de 

papelão.Prazo de 

validade mínimo 

de 6 meses a 

contar a partir da 

data de entrega. 

VITAMA

SSA 

CX 500 79,20 39.600,

00 

8 BISCOITO 

SALGADO, 

TIPO CREAM 

CRACKER –

composto por 

VITAMA

SSA 

CX 400 77,20 30.880,

00 

farinha de trigo, 

gordura vegetal 

hidrogenada e 

sal, caixa com 20 

unidades. Isenta 

de parasitos e em 

perfeito estado 

de conservação, 

serão rejeitados 

biscoitos mal 

cozidos, 

queimados e de 

Caracteres 

organolépticos 

anormais, não 

podendo 

apresentar 

excesso de 

dureza e nem se 

apresentar 

quebradiço. 

Embalagem 

primaria em 

pacotes 

impermeáveis 

lacrados com 

peso líquido de 

400g. 

Embalagem 

secundária de 

caixa de 

papelão.Prazo de 

validade mínimo 

de 6 meses a 

contar a partir da 

data de entrega. 

10 CARNE 

BOVINA 

MOÍDA –

bovina, sem 

osso, musculo, 

congelada, caixa 

com 10kg ou 

15kg. 

Embalagem 

segundaria em 

filme PVC 

transparente tipo 

bisnaga de 500g, 

FRIBOI KG 5000 21,78 108.90

0,00 
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contendo 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade, marcas 

e carimbos 

oficiais, de 

acordo com as 

portarias do 

Ministério da 

Agricultura e/ou 

Ministério da 

Saúde, DIPOA 

n.304 de 

22/04/96 e n.145 

de 22/04/98 e 

22/04/96 e n.145 

de 22/04/98 e da 

Resolução da 

ANVISA n.105 

de 19/05/99. 

11 CARNE 

BOVINA 

SALGADA 

(CHARQUE). 

Curada e seca, 

ponta de agulha, 

de 1º qualidade, 

com baixo teor 

de gordura, 

embalado a 

vácuo em 

pacotes de 250 

ou 500 g. A 

embalagem deve 

conter selo de 

inspeção federal 

(SIF), estadual 

(SIE) ou 

municipal (SIM), 

dados de 

identificação do 

produto, 

validade e 

fabricação. 

Acondicionados 

em caixa de 

papelão lacrada. 

GMA kG 7000 13,93 97.510,

00 

12 CHOCOLATE 

EM PÓ 50% – 

Chocolate 50% 

cacau, em pó, 

solúvel, sabor 

acentuado e 

pouco açúcar. 

Em embalagem 

de 200g, prazon 

de validade de no 

mínimo 5 meses. 

DONA 

JURA 

PCT 300 3,96 1.188,0

0 

13 COCO 

RALADO –  

produto 

alimentício 

desidratado 

contendo entre 

os ingredientes: 

polpa de coco 

desidratada e 

parcialmente 

desengordurara. 

Deve apresentar 

cor, cheiro e 

sabor 

característico. 

Ausente de 

sujidades, 

parasitas. 

Embalagem: 

plástica, integra, 

atóxica, 

contendo 100g 

do produto. 

Prazo de 

validade mínimo 

12 meses a 

contar a partir da 

data de entrega 

SOCOCO PCT 300 3,22 966,00 

14 COLORÍFICO – 

em pó fino e 

homogêneo, 

obtido de frutos 

maduros de 

urucum, limpos, 

dessecados e 

moídos, 

aplicação 

culinária em 

SAO 

MARCOS 

UND 3000 0,78 2.340,0

0 
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geral, com 

aspecto de cor, 

cheiro e sabor 

próprio, isento de 

materiais 

estranhos a sua 

espécie, 

acondicionado 

em saco plástico 

transparente, e 

atóxico, 

hermeticamente 

vedado, 

embalagem com 

100g. A 

embalagem 

deverá conter 

externamente a 

identificação do 

fabricante, prazo 

de validade, os 

ingredientes e 

peso líquido na 

embalagem, 

validade mínima 

de 6 meses a 

partir da data de 

entrega na 

unidade 

requisitante. 

15 COMINHO – em 

pó fino e 

homogêneo, 

obtido de frutos 

maduros de 

Cuminum 

cyminum L, 

limpos, 

dessecados e 

moídos, 

aplicação 

culinária em 

geral, com 

aspecto de cor, 

cheiro e sabor 

próprio, isento de 

materiais 

estranhos a sua 

espécie, 

SAO 

MARCOS 

UND. 3000 1,48 4.440,0

0 

acondicionado 

em saco plástico 

transparente, e 

atóxico, 

hermeticamente 

vedado, 

embalagem com 

100g. A 

embalagem 

deverá conter 

externamente a 

identificação do 

fabricante, prazo 

de validade, os 

ingredientes e 

peso líquido na 

embalagem, 

validade mínima 

de 6 meses a 

partir da data de 

entrega na 

unidade 

requisitante. 

(Pacote com 

100g.). 

16 CREME DE 

LEITE – UHT, 

homogeneizado, 

que seja 

produzido a 

partir de creme 

de leite, leite em 

pó, espessante, 

estabilizantes, 

sem glúten, com 

mínimo de 17% 

de gordura. 

Embalagem tetra 

brik de 200 

gramas. Deve 

conter registro 

do Ministério da 

Agricultura na 

embalagem. 

ITALAC UND 2000 2,47 4.940,0

0 

17 ERVILHA – Em 

conserva, em 

caixa de 170g. 

Embalagem 

devem estar 

FUGINI UND 300 2,33 699,00 
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intacta, livre de 

amassados e data 

de validade 

minima de 5 

meses 

18 EXTRATO DE 

TOMATE – 

embalagem 

integra de 340g, 

na embalagem 

deverá constar 

data da 

fabricação data 

de validade e 

número do lote 

do produto. O 

extrato de tomate 

deve ser 

preparado com 

frutos maduros, 

escolhidos, sãos, 

sem pele e 

sementes. É 

tolerada a adição 

de 1% de açúcar 

e de 5% de 

cloreto de sódio. 

O produto deve 

estar isento de 

fermentações e 

não indicar 

processamento 

defeituoso. 

Validade mínima 

de 6 meses a 

partir da data da 

entrega. 

JULIETA PCT 7000 2,47 17.290,

00 

19 FARINHA DE 

MANDIOCA 

BRANCA – 

produto obtido 

dos processos de 

ralar e torrar a 

mandioca. fina, 

seca, branca, 

isenta de 

matérias 

terrosas, fungos 

ou parasitas e 

BEZERR

A 

KG 500 4,85 2.425,0

0 

livre de umidade 

e fragmentos 

estranhos. 

embalagem 

plástica de 

polietileno 

transparente de 1 

kg com 

identificação do 

produto, dos 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, 

marca do 

fabricante e 

informações do 

mesmo, prazo de 

validade, peso 

líquido e 

rotulagem de 

acordo com a 

legislação. 

20 FARINHA DE 

TRIGO COM 

FERMENTO – 

enriquecida 

c/ferro e ácido 

fólico. Isenta de 

gordura trans. 

Embalagem de 

plástico de 1kg, 

isenta de 

sujidades, com 

prazo de 

validade, 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante e 

carimbo oficial 

(SIF). Prazo 

minímo de 

validade de 5 

meses 

PRIMOR kG 700 4,45 3.115,0

0 

21 FARINHA DE 

TRIGO SEM 

FERMENTO – 

enriquecida com 

ferro e ácido 

fólico. Isenta de 

PRIMOR KG 700 3,26 2.282,0

0 
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gordura trans. 

Embalagem de 

plástico de 1kg 

isenta de 

sujidades, com 

prazo de 

validade, 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante e 

carimbo oficial 

(SIF). Prazo 

minímo de 

validade de 5 

meses 

22 FEIJÃO DE 

CORDA – feijão 

caupí,classe 

cores, grupo 1, 

tipo 1 grãos 

inteiros, aspecto 

brilhoso, liso, 

isento de matéria 

terrosa, pedras 

ou corpos 

estranhos, 

fungos ou 

parasitas e livre 

de umidade. 

embalagem 

plástica de 

polietileno 

transparente de 1 

kg original de 

fábrica com 

identificação do 

produto, dos 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, 

marca do 

fabricante e 

informações do 

mesmo, prazo de 

validade, peso 

líquido e 

rotulagem de 

acordo com a 

legislação 

SAFRA 

DE OURO 

KG 800 8,11 6.488,0

0 

23 FEIJÃO PRETO 

TIPO 1 – Grupo 

1, feijão comum, 

classe preto, tipo 

1, embalagem 

contendo 1kg, 

com 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade, peso 

líquido e de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. 

SAFRA 

DE OURO 

KG 800 7,80 6.240,0

0 

24 FEIJÃO TIPO 1, 

CARIOCA– 

novo,classe 

carioca, tipo 1 

grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, 

liso, isento de 

matéria terrosa, 

pedras ou corpos 

estranhos, 

fungos ou 

parasitas e livre 

de umidade. 

embalagem 

plástica de 

polietileno 

transparente de 1 

kg original de 

fábrica com 

identificação do 

produto, dos 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, 

marca do 

fabricante e 

informações do 

mesmo, prazo de 

validade, peso 

líquido e 

rotulagem de 

acordo com a 

legislação 

SAFRA 

DE OURO 

KG 1000 6,72 6.720,0

0 
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25 FLOCOS PRÉ–

COZIDOS DE 

MILHO –

Farinha de milho 

flocada, 

embalagem 

plástica com 

500g, com dados 

de identificação 

do produto, 

marca do 

fabricante, prazo 

de validade, peso 

líquido e de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da 

CNNPA.Validad

e mínima de 6 

meses a partir da 

data da entrega. 

NUTRIM

ASSA 

UND 20000 1,23 24.600,

00 

26 FRANGO 

INTEIRO – 

inteiro 

congelado, sem 

miúdos. Em 

caixa de 

Embalagem 

intacta, na 

embalagem de 

20kg constando, 

data da 

fabricação data 

de validade e 

número do lote 

do produto. Não 

deverá 

apresentar 

superfície úmida, 

pegajosa, 

exsudado 

líquido, partes 

flácidas ou 

consistência 

anormal. Só 

serão aceitos 

produtos com a 

comprovação da 

inspeção 

BOM 

TODO 

KG 10000 10,39 103.90

0,00 

SIF/DIPOA e 

6% de água. 

27 FRANGO/PEIT

O – peito de 

frango, 

desossado e sem 

pele, in natura, 

congelado. 

Apresentar 

consistência 

firme não 

amolecida, odor 

e cor 

característicos, 

cor amarelo–

rosado. Em caixa 

de Embalagem 

intacta, na 

embalagem de 

20kg constando, 

data da 

fabricação data 

de validade e 

número do lote 

do produto. Não 

deverá 

apresentar 

superfície úmida, 

pegajosa, 

exsudado 

líquido, partes 

flácidas ou 

consistência 

anormal. Só 

serão aceitos 

produtos com a 

comprovação da 

inspeção 

SIF/DIPOA e 

6% de água. 

BOM 

TODO 

KG 700 14,85 10.395,

00 

28 GOMA PARA 

TAPIOCA – 

natural. Na data 

da entrega, o 

prazo de 

validade 

indicado para o 

produto, não 

devera ter sido 

SERRA 

DA RAIZ 

KG 3000 5,57 16.710,

00 
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ultrapassado na 

sua metade, 

tomando–se 

como referencia, 

a data de 

fabricação do 

lote, impressa na 

embalagem. 

Embalagem com 

1kg, com 

identificação do 

produto, prazo de 

validade e peso 

liquido 

29 LEITE 

CONDENSADO 

– acondicionado 

em caixa 

multilaminada, 

contendo 395gr. 

O Produto 

deverá ter 

validade não 

inferior a 6 

meses, 1° 

qualidade 

ITALAC UND 500 4,72 2.360,0

0 

30 LEITE DE 

COCO 

TRADICIONAL 

– produto obtido 

do leite de coco 

pasteurizado 

homogeneizado. 

Embalagem em 

garrafas de 

200ml cada, com 

dados de 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade. 

IMPERIA

L 

UND 200 2,98 596,00 

31 LEITE EM PÓ 

INTEGRAL – 

obtido por 

desidratação do 

leite de vaca 

integral e apto 

para alimentação 

TGUINH

O 

PCT 7000 6,93 48.510,

00 

humana, 

mediante 

processos 

tecnológicos 

adequados, sem 

adição de 

conservantes e 

emulsificantes. 

Embalagem de 

400g.Prazo de 

validade mínimo 

10 meses a 

contar a partir da 

data de entrega. 

32 LEITE UHT – 

embalagem de 

1L. Leite de 

vaca, sem 

adulterações, 

integral, com 

mínimo de 3% de 

gordura ou teor 

original, líquido, 

cor branca, odor 

e sabor 

característicos, 

acondicionado 

em embalagem 

longa vida UHT/ 

UAT (ultra alta 

temperatura), em 

caixa cartonada, 

de 1 litro, 

validade até 4 

meses. A 

embalagem 

deverá conter 

externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, 

informação 

nutricional, 

número de lote, 

data de validade, 

quantidade do 

produto, número 

do registro no 

órgão de 

BETANIA UND 500 4,94 2.470,0

0 
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inspeção 

sanitária e 

carimbo do 

órgão sanitário. 

33 LOURO 

DESIDRATAD

O – Folha de 

louro 

desidratado, em 

embalagem de 

4g, com 

identificação do 

produto, nome 

do fabricante. 

Não deverá 

conter bolores ou 

cheiro não 

característico e 

sujidades. 

Embalagem: 

deve estar 

intacta. 

MARATA UND 300 3,00 900,00 

34 MACARRÃO 

TIPO 

ESPAGUETE – 

de primeira 

qualidade, 

vitaminado com 

ovos, 

empacotado em 

embalagem de 

500g, rotulagem 

contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data 

de fabricação e 

prazo de 

validade de no 

mínimo 6 meses, 

de acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. 

GALO PCT 8000 1,98 15.840,

00 

35 MANJERICÃO 

– Condimento, 

natural, 

desidratado em 

embalagem de 

MARATA UND 300 3,76 1.128,0

0 

7g, com 

identificação do 

produto, nome 

do fabricante. 

Não deverá 

conter bolores ou 

cheiro não 

característico e 

sujidades. 

Embalagem: 

deve estar 

intacta. 

36 MARGARINA 

VEGETAL : sem 

gordura trans, em 

embalagem de 

250g ou 500g 

com dados de 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

data de 

fabricação e 

prazo de 

validade, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. O 

produto deverá 

ter Registro no 

Ministério da 

Agricultura e/ou 

Ministério da 

Saúde. 

CLAYBO

M 

UND 1000 2,87 2.870,0

0 

37 MILHO PARA 

MUNGUZAR 

TIPO 1 – 

contendo 80% de 

grãos inteiros, 

preparados com 

matérias–primas 

sãs, limpas, 

isentas de 

matérias 

terrosas, 

parasitos e de 

detritos animais 

ou vegetais com 

no máximo de 

SAFRA 

DE OURO 

PCT 200 2,91 582,00 
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15% de umidade 

– embalagem de 

500g. 

38 MILHO PARA 

PIPOCA TIPO 1 

– preparados 

com matérias 

primas sãs, 

limpas, isentas 

de matérias 

terrosas e 

parasitos e de 

detritos animais 

ou vegetais com 

no máximo de 

15% de umidade 

– emb. 

500g.rotulagem 

contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data 

de fabricação e 

prazo de 

validade de no 

mínimo 6 meses. 

SAFRA 

DE OURO 

PCT 300 3,95 1.185,0

0 

39 MILHO VERDE 

–  Milho verde 

em conserva. 

Conserva de 

água e sal, sem 

adição de outros 

conservantes, 

embalagem com 

dados de 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

prazo de 

validade. 

Embalagem com 

200g. 

FUGINI UND 300 2,88 864,00 

40 ÓLEO DE SOJA 

– tipo 1, 

embalagem 

plástica contendo 

900 ml de 

óleo.rotulagem 

GENILZA UND 2000 6,02 12.040,

00 

contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. Data 

de validade: no 

mínimo 12 

meses após 

entrega. 

41 OREGANO – 

dessecados e 

moídos, 

aplicação 

culinária em 

geral, com 

aspecto de cor, 

cheiro e sabor 

próprio, isento de 

materiais 

estranhos a sua 

espécie, 

acondicionado 

em saco plástico 

transparente, e 

atóxico, 

hermeticamente 

vedado, 

embalagem com 

10g. A 

embalagem 

deverá conter 

externamente a 

identificação do 

fabricante, prazo 

de validade, os 

ingredientes e 

peso líquido na 

embalagem, 

validade mínima 

de 6 meses a 

partir da data de 

entrega na 

unidade 

requisitante. 

MARATA UND 200 3,00 600,00 

42 OVOS – tipo 

grande, classe A, 

SONOVO BAND

EJA 

3000 15,84 47.520,

00 
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branco, ausente 

de sujidades, 

parasitas/rachad

uras, embalados 

em material 

resistente, 

envolvidos com 

papel filme a 

cada 30 

unidades.Embala

gem com dados 

de identificação 

do produto, 

marca do 

fabricante, prazo 

de validade. 

43 PÃO HOT DOG 

– Descrição:Pão 

de Hot Dog de 

500G, com 10 

unidades com 

massa e textura 

agradáveis 

Farinha de trigo 

enriquecida com 

ferro eácido 

fólico, farinha de 

trigo integral, 

açúcar, glúten, 

gordura/ óleo 

vegetal, 

farinha/fibra de 

cereais, sal, 

conservante, 

entre outros 

ingredientes 

permitidos na 

legislação 

vigente que não 

descaracterizem 

o 

produto.Embala

gem: Saco 

depolietileno, 

transparente,atóx

ico, 

resistente,termos

soldado, 

devidamente 

FORNO 

NOBRE 

PCT 900 6,18 5.562,0

0 

identificado,Vali

dade: mínima de 

7 dias. 

44 QUEIJO 

RALADO – 

embalagem em 

caixa de 100g 

cada com prazo 

de validade, 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante. 

IMPERIO PCT 500 7,22 3.610,0

0 

45 SAL 

REFINADO – 

pacotes de 1kg, 

iodado, na 

embalagem 

deverá constar 

data da 

fabricação data 

de validade e 

número do lote 

do produto. 

Validade mínima 

de 3 meses na 

data da entrega. 

MASTER KG 1000 0,84 840,00 

46 SALSICHA – 

Hot dog. Carnes 

mistas, 

mecanicamente 

separadas de 

aves, carne suina 

e bovina. 

Apresentando–se 

em gomos 

uniformes e 

padronizado em 

embalagem de 

2,5 kg a vacuo, 

em saco plastico, 

transparente e 

atoxico, limpo, 

nao violado, 

resistente, que 

garanta a 

integridade do 

produto ate o 

momento do 

consumo. A 

AVIVAR KG 500 8,61 4.305,0

0 
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embalagem 

devera conter 

externamente os 

dados de 

identificacao, 

procedencia, 

informacoes 

nutricionais, 

numero de lote, 

quantidade do 

produto, numero 

doregistro no 

ministerio da 

agricultura/sif/di

poa e carimbo de 

inspecao 1do sif. 

Devera 

apresentar 

validade minima 

de 30 dias a partir 

da data de 

entrega. . A 

salsicha deverá 

ser congelada e 

armazenada à 

temperatura de 

– 18°C (dezoito 

graus 

centígrados 

negativo) ou 

inferior e 

transportada em 

condições que 

preservem a 

qualidade e 

ascaracterísticas 

do alimento 

congelado. O 

produto deverá 

estar de acordo 

com alegislação 

vigente. 

47 SARDINHA – 

em conserva com 

óleo comestível, 

acondicionada 

em embalagem 

original, de fácil 

abertura, com no 

88 LATA 10000 3,86 38.600,

00 

mínimo 125g 

(peso líquido). 

Embalagem com 

identificação do 

produto, marca 

do fabricante, 

data de 

fabricação e 

prazo de 

validade miníma 

de 12 meses. 

48 SOJA – Proteína 

texturizada de 

soja, escura ou 

clara embalagem 

de 500g, 

rotulagem 

contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data 

de fabricação e 

prazo de 

validade de no 

mínimo 12 

meses, de acordo 

com a Resolução 

12/78 da 

CNNPA. 

SUPRAS

OY 

PCT 600 4,45 2.670,0

0 

49 VINAGRE –  

Vinagre de 

álcool, 

embalagem 

original de 

fábrica com 

500ml, 

especificação 

dos ingredientes, 

informações do 

fabricante e data 

de vencimento 

estampada na 

embalagem, de 

acordo com a 

Resolução 12/78 

da CNNPA. 

SADIO UND 1000 1,20 1.200,0

0 

TOTAL  849.74

9,00 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 

ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 

desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 

Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 00005/2024, parte integrante do presente 

instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

 Pela Prefeitura Municipal de Matinhas, que também é o órgão 

gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 

representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 

objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 

sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 

constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 

fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e a contração será formalizada por 

intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 

futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 

futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) 

dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 

fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 

ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 

tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 

licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 

Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 

sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 

vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 

certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 

vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
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Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 

de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 

prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2024 

e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 

certame: 

 - ACHEAKI COMERCIO E SERVI??OS LTDA. 

43.609.814/0001-30 

Valor: R$ 480,00 

- WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES. 

35.808.160/0001-46 

Valor: R$ 849.749,00 

  

Total: R$ 850.229,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 

Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Alagoa Nova. 

  

Matinhas - PB, 02 de Agosto de 2024 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00005/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00005/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; ADJUDICO o objeto e 

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 

do processo correspondente, os quais apontam como 

proponentes vencedores: ACHEAKI COMERCIO E 

SERVI??OS LTDA - R$ 480,00; WELINGTON OLIVEIRA 

DE ARAUJO NUNES - R$ 849.749,00. 

Matinhas - PB, 02 de Agosto de 2024 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 
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 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:02.020 – 04 

122 2001 2003 – 3390.30 99 / 02.030 – 04 123 2001 2007 – 

3390.3099 / 02.040 – 12 361 1002 2011 – 3390.3099 / 02.040 – 

13 392 1003 2012 – 3390.3099 / 02.040 – 12 361 1002 2013 – 

3390.3099 / 02.040 – 12 365 1002 2015 – 3390.3099 / 02.040 – 

12 306 1002 2014 – 33903099 / 02.040 – 13 392 1003 2018 – 

33903099 / 02.040 – 12 361 1002 2023 – 33903099 / 02.050 – 

10 301 1004 2024 – 3390.30 99 / 02.050 – 10 301 1004 2026 – 

33903099 / 02.050 – 10 301 1004 2028 – 33903099 / 02.050 – 

10 305 1004 2029 – 33903099 / 02.050 – 10 302 1004 2030 – 

33903099 / 02.050 – 10 301 1004 2031 – 33903099 / 02.060 – 

08 244 1005 2032 – 33903099 / 02.070 – 15 452 1006 2039 – 

33903099 / 02.070 – 15 451 2001 2040 – 33903099 / 02.070 – 

15 451 1006 2041 – 33903099 / 02.070 – 20 606 2001 2042 – 

33903099. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 00501/2024 - 02.08.24 - WELINGTON 

OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES - R$ 849.749,00; CT Nº 

00502/2024 - 02.08.24 - ACHEAKI COMERCIO E 

SERVI??OS LTDA - R$ 480,00. 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00014/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 

DV00014/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS REFERENTES A LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO 

E HOSPEDAGEM DE WEBSITE/PORTAL, PARA O 

MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 

MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA - R$ 10.710,00. 

Matinhas - PB, 14 de Agosto de 2024 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito   

 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

HOSPEDAGEM DE WEBSITE/PORTAL, PARA O 

MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB. FUNDAMENTO 

LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00014/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – 

04.122.2001.2003 – 3390.39.99.. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 51401/2024 - 

14.08.24 - MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA - R$ 10.710,00. 

  

 

 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
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